
Lucas do Rio Verde-MT

PORTARIA N' 025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

Exonerar por iniciativa do empregado servidor

municipal efetivo.

RAIMUNDO DANTAS DE SOUZA FILHO, Diretor do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLYE:

ART. 1o Exonerar por iniciativa do empregado o servidor municipal

efetivo ANTONIO CESAR DE SOUSA SILVA, do cargo de Auxiliar de Serviços

Gerais, Lotado no Departamento de Água do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto, considerando a partir desta data.

ART. 2o Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,

retroagindo seus efeitos apartfu do dia 2l de fevereiro de2019.

ART.3o Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas Verde - MT, 21 de Fevereiro de 2019
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Publique-se e Cumpre-se
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AÍt.2P, Esta portaÍia enfa em vigor na data de sua publi€Éo,
retroagindo sils efeitos a partir do dia 13 de Íevereiro de 2019.

LuGs do Rio Verde/[ill 15 de Fevereiro de 2019.

RÁIMUNDO DANTAS DE SOUZA FILHO
Diretor Execúivo do SAAE
Registr+se e Publiquese

CPF do FisÉl: 007.147.109-03
Ciente em:
Assinatura:
Nome por extenso: Edivane Candido Ribeirc

CPF do Suplente: 051.168.094-55
Ciente em:
AssinatuE:

- Deve obseryar a Noma lntema no. 19/2008 do Controle lntemo. que
disciplina as responsabilidades do íscal de contÍato;

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a cievida
antecedência;

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorências relacionadas
com a execução do mntrato, deteminando o quê for necessário à regularizaÉo das Íaltas ou
defeitos obseruados, através de notifi€çóes esqita com pÍotocolamento;

- Náo deve atestar sêruiços náo realjzados, proceder o pagamento de
seruiços nâo executados, expedir notas Íissis 'frias" ou em desacordo com o contrato, receber
material ou seryiço @m qualidade infêrior à @ntratada, pagar obras ina€badas ou servigos em
desacordo @m o projeto básico ou temo de refeíência, coneder êditivos indevidos: Se mantet
inÍomâdo com ÍelaÉo âos p@os 6m o responsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contâs
do Estado:

- Considerando que o desamprimento de quaisquer dos deveres
atribuídos ao FisÉl do Contrato, impliÉrá na instauraÉo de processo administrativo disciplinar
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administBtiva, além do que Ícará responsável por
quaisquer ônus decorentes â eventuajs multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a
competêncja do Íscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das
medidas convenientês;

RESOLVE:
Art ío, Nomear seruidor (a) JOSÉ RTVALDO DA SILVA, Matricula n.

000198, mmo fsÉ|, e servidor (a) CLAUDIMAR LUZZATTO, Maticula n. OOO167 como suplente,
das atas abaixo relacionado, o qual tem por objeto registro de pregos para futura e eventual
cont€teÉo de empresa êspecializada no fomecimento de mmbustíveis, por demanda, ( gasolina,
álcool e diesel), para o uso exclusivo dos veielos e máquinas, a serem Íomecidos mediante

Nome poÍ extenso: Thiago Azevedo Marinho

PORTARTA N. 024 OE í5 DE FEVERETRO DE 20í9.

RAIMUNDO OANÍAS DE SOUZA FILHO, Diretor do Seruiço Autônomo
de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Máo Grosso, no uso das atribuiçoes legais
que lhe sáo conferidas,

Considerando que o fiscal do contEto deve:
- ConheceÍ detalhadamente o instrumento contratual ê o editâl dâ

licitação a ser frscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorências relacionadas a sua
execuçáo, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da Administraçáo
para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e Rscalizar a êxeução do contrato sob suâ
responsabilidade e emiür respedivos Íelatôrios;

- PropoÍ a cdebÍaçáo de sdiüvos ou rescjsão, quando necessário,
- Controlar o prazo de ügência do instrumento cont.atual sob suã

rêsponsabilidade;
- Manter @ntrole atualizado dos pagâmerios efetuados, em ordem

qonológi€, aidando para que o valor do conráo náo sela ulbapassadoi
- Comuni€Í ÍoÍmalmente à unidede competente, epós @ntáos prévios

@m a @ntratada, as irggulaíidades cometidas passiveis de penalidade;
- Solicilar, à unidadê competente, esclarecimentos aceu do contrato

sob sua Íesponsabilidade,
- Autorizar, formalmente, quando do témino da vigência do contrâto, â

Iiberaçáo da garantia contratual em favor da contratãda,
- ManteÍ, sob sua guarda, cópia dos processos de contrâtaçáo;
- Encaminhar, à autoridêdê competente, eventuais pedidos de

modiÍlcaçóes no cronoEama ÍÍsico-Ínanceiro, substituições de maleriais e equipamentos,
formulados pêla contratada;

- ConfrontâÍ os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contÍato:

- Reeber e atestar Notas Fis€is e en€minhá-las à unidadê
competente para pagamento (mediÉes e no €so de material direto nas obras mnferir em
conjunto com o almoxarifado e atestar);

- Verifi€r se o prazo de entega. especií€ções e quêntidades
encontram-se de a@rdo com o estabelecido no instrumento entÍatual:

- NotjÍer a sntratada paÉ sânar os problemas detectados nos
seryiços, obras ou para efetuar a entrega dos materiais,

- Sugerir, ao Diretoí a apli€Éo de penalidades quando hower
descumprimento de cláusulas contÍatuais:

- Acompanhãr a execuÉo contatual, em seus aspectos quântitâtivos e
qualitaüvos;

- Regisfar todas as ocorêncjas surgidas durante a execução do objeto
e aplicar as devidas penalidades do contrato,

- oeteminár â repaÍaÉo, coneção, remoÉo, reconstruçáo ou
substituiçáo, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do conüato em
que se veriÍi€Íem vícios. defeilos ou incoreçóes resultantês da execuÉo ou de materiais
empregados:

- Deve rejeitat no todo ou em pâÍte, obra, seNiço ou Íomecimento
executado em desa@Ído @m o contrato:

- Exigir e asseguEr o emprjmento dos pÍazos previffiente
estabelecidos;

- Exigir o umprimento das cláusulas do contrâto e respeclivos termos
adilivos (verifi€r a existência de possivel sub@ntrataÉo vedada @ntratualmênte, por exemplo);

- Aprwaí ã medição dos serviços efetivamente realizados, em
consonància @m o regime de exewçáo previsto no @ntrato (o Íiscal jamais deve atestar a
conclusáo de serviços que náo foram totalmente *ecúados);

- Comuniffi à autoridade superior, em tempo hábil, qualquêr ocorênciâ
que requeira dêcisóes ou providênciãs que ultÍapassarem sua competência, em face de rism ou
iminência de preiuizo ao interesse públim:

- Deve prot@olar, junto à autoridade superio( qualqueÍ registro de
diículdade ou impossibilidade para o cumprimenlo de suas obrigaçóes, com identm€Éo dos
elementos impeditivos do exercícjo da atividade, além cias providências e sugestões quê
poruentuÍa entender €bíveis;

- Receber o objeto confatual. mediante termo cirwnstanciado assinado
pelas pâÍtes,

- Émitir atestados de âvâliaÉo dos serviços prestados (certidóes ou
atestados):

abastecimento diretamente nas bombas loGlizadas depêndências da empresa vencedora, de

Art.2ô. Esta portaria entra em vigor na data de sua publjÉção.
Lucas do Rio VerdeJ[,lT. 15 de FevereiÍo de 2019.

RAIMUNDO DANTAS DE SOUZA FILHO
Dire{or Erecutivo do SAAE
Registràsê e Publique-se

CPF do Fiscal: 012.636.12Ç07

Nome por extenso: José Rivaldo da Silva

CPF do Suplente: 002.247.6'11-37
Ciente em I I
Assinatura:
Nome por exenso: C,audimar Luzatto

PORTARIA NO 025, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

Exonerar por iniciatjva do empíegado setuidor municipal eíetivo.

RAIMUNDO DANTAS DE SOUZA FILHO, Diretor do Sêruiço Autônomo
de Água e Ésgoto de Luc€s do Rio Verde, Êstado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes legais
que lhe são conferjdas,

RESOLVE:
ART. 'lo Exonerar por inicialiva do empregado o seryidor municipal

efetivo ANTONIO CESAR DE SOUSA SILVA, do cargo dê Auxiliar de Seryiços Gêmis, Lotado no
Departemento de Água do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, considêÍêndo â partir
desta data.

ART. ? Esta portâria entra em vigor na data da sua publiÉÉo,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 2'1 de feveEiro de 2019.

ART. 3ô Ficam Íevogadas âs disposições em mntrârio.

Lucas do Rio VeÍde - MT, 21 de Fêvereiro de 2019.

Ciente em:
Assinatura:

RAIMUNDO DANTÂS DE SOUZA FILHO
Diretor Executivo do SAAE

Publique-se e Cumpre-se

PORTARIA N" 026, OÉ 22 DE FEVEREIRO DE 2Oí9.

RATMUNDO DANTAS DE SOUZA FILHO, Diretor do Seryiço Autônomo
de Água e Esgoto de Lues do Rio Verde, E§ado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes legais
que lhe são cofferidas,

Considerando que o fs€l do entrato deve;
- Conherer detalhadamente o insttumento contratual e o edital da

ATA l\rodâlidede de LicitaÉo

Atâ N' 010t2019 Pregáo Presencial N' 001/2019

licitaçáo a seÍ Íscalizado, anotando em registro próPrio todas as ocorências relacionadas a sua

dé.ilEí.d.ófii
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